
, ,'; .',-, ,

.^r,+a»*á=i-
:,t'\\ffi,lil,'',i,,lIli

P refeitr-rra &,{r-r I I i cipal

U§àCffi 3âffi
clo l?-io (irancle do Su1

DECRETO N o 3.254t2023

ESTABELECE HORÁR|O DE
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

José Nicolodi Provenci, Prefeito N/unicipal de lbirapuitã, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas em Lei.

DECRETA:

Art. 10 Fica estabelecido o horário de funcionamento da Secretaria
Municipal da Assistência Social da Prefeitura Municipal de Ibirapuitã
a contar de 01 de março de2023, sendo:

Manhã: 7:3O horas às í í:30 horas
Tarde: í 3:OO horas às í TIOO horas

Art.20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto tVlunicipal no 3.23712022 de 13 de dezembro de 2022.

Gabinete do Prefeito tVunicipal de lbirapuitã/RS
Ém 27 de fevereiro de 2023.
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